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Gabinete do Prefeito
RETIFICA-SE POR INCORREÇÃO REFERENTE AO DECRETO Nº201/2022.

O Município de Ribas do Rio Pardo/MS reti�ca a publicação no Diário O�cial do Município de Ribas do Rio Pardo do
Estado do Mato Grosso do Sul–, ANO II n.º 445, Página n.º 1, publicado no dia 27 de dezembro de 2022, REFERENTEAO
DECRETO Nº 201/2022. ONDE SE LÊ: Decreto nº. 201, de 26 de dezembro de 2022. LEIA-SE: Decreto nº. 202, de 26 de
dezembro de 2022.
Data: 02/01/2023
 
JOÃO ALFREDO DANIEZE
Prefeito Municipal
 

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG Nº 587/2022

Designa Servidores para atuar como Fiscais de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar os servidores para atuar como Fiscal do Contrato na Ata de Registro de Preços nº 050/2022, Pregão
Presencial nº 072/2022, Processo Licitatório nº 151/2022, que tem por objeto serviços de instalação de calhas, rufos,
pingadeiras, com fornecimento de mão de obra e material, visando atender as necessidades das diversas Secretarias da
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS).
 
Raul Sérgio Nunes – Secretaria de Administração;
Bruno Eduardo dos Santos – Secretaria de Educação;
Ivo Okasaki – Secretaria de Finanças;
Marcelo Ângelo da Maia Cunhas – Secretaria de Desenvolvimento;
Claudio Roberto Siqueira Lins – Secretaria de Obras;
Izaias Portilho Flávio – Secretaria de saúde;
Tatiane de Fátima Alves – Secretaria de Assistência;
Cristina Paula Rodrigues – Secretaria de Juventude.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da
data da Ata de Registro e Preços.
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Ribas do Rio Pardo/MS, 23 de dezembro de 2022.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário de Administração e Governo

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG Nº 588/2022

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar a servidora Josi Aparecida Avelino de Paula para atuar como Fiscal da Dispensa nº 049/2022, Processo
Licitatório nº 163/2022, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento de Caixa pequena
para cirurgia, destinada à Estratégia de Saúde da Família São João – ESF São João, em atendimento à Emenda Impositiva nº
08/2021 ao projeto de Lei nº 40/2021 Lei Orçamentária Anual de 2022 – LOA 2022, por meio da Secretaria de
Saúde/Fundo Municipal de Saúde do Município de Ribas do Rio Pardo – MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da
data do Empenho.

 
Ribas do Rio Pardo/MS, 26 de dezembro de 2022.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário de Administração e Governo

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG Nº 589/2022

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar a servidora Adriana Pereira para atuar como Fiscal da Dispensa nº 051/2022, Processo Licitatório nº
165/2022, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para serviço de locação mensal de três veículos para
transporte de pacientes em TFD – Tratamento Fora do Domicílio, atendendo a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura
Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da
data do Empenho.

 
Ribas do Rio Pardo/MS, 26 de dezembro de 2022.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
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Secretário de Administração e Governo

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG N° 590/2022

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Cleiton Aparecido Bueno para atuar como �scal do Contrato Nº 115/2022, Tomada de Preços
nº 010/22, Processo Licitatório nº 150/22, que tem por objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil,
para realização da obra de ampliação e reforma do Pronto Socorro do Hospital Municipal Dr. José Maria Marques
Domingues, com fornecimento de serviços, equipamentos, materiais e mão-de-obra que se �zerem necessários, atendendo a
Emenda Impositiva 05/2021, Autógrafo de Lei N.º 068/2022, Projeto substitutivo aos projetos n.º 069/2022 e n.º
073/2022, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da
data do contrato.
                                                      
Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Governo, aos vinte e seis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e
dois.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Administração e Governo

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG Nº 591/2022

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar a servidora Josi Aparecida Avelino de Paula para atuar como Fiscal dos Contratos nº 117/2022 e nº
120/2022, Pregão Presencial nº 074/2022, Processo Licitatório nº 153/2022, que tem por objeto a Contratação de empresa
especializada no fornecimento de Equipamentos de Informática, Mobiliários e Eletroeletrônicos para atender as Emenda
Substitutiva à Emenda Impositiva n.º 1/2021 ao Projeto de Lei n.º 040/21 (LOA), destinado a Secretaria Municipal de
Educação e a Emenda Impositiva n.º 8/2021 ao Projeto de Lei n.º 040/21 (LOA) destinada a Secretaria Municipal de Saúde
(MS).
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da
data do Contrato.

 
Ribas do Rio Pardo/MS, 26 de dezembro de 2022.
  
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
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Secretário de Administração e Governo

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG N° 592/2022

Exoneração de Servidor.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições previstas no Art. 11 do Decreto 05/2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Exonerar, por falecimento, a Senhora Sônia Ramos Rodrigues, matrícula funcional nº 966, do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com efeito a contar de 28 de dezembro de 2022.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Governo, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e
dois.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Administração e Governo
                        

ÚLTIMOS BOLETINS COVID-19

AVISOS
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